
Santo André, 24 de junho de 2025.
 

 
De: Consultor Legislativo - 04 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 4329/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 162/2025
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 162/2025, QUE DENOMINA COMO “ACESSO GUARDA
MUNICIPAL RIGUETTO” A VIA DE ACESSO LOCALIZADA ENTRE A AVENIDA DOM
JORGE MARCOS DE OLIVEIRA E A AVENIDA PRESTES MAIA, PRÓXIMO À BASE DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, NO BAIRRO SANTA MARIA, EM SANTO ANDRÉ/SP, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
         
 
                   1.           Inexiste qualquer impedimento para o seguimento do presente PL.
 
              2.       Como se trata de denominação de logradouro público, sugiro que seja
enviada a devida COTA para que se analise a viabilidade técnica da proposta apresentada.
 
                 3.           Para a sua aprovação, o quórum é de 2/3, nos termos do artigo 36, § 2º,
I, alínea “g”, da Lei Orgânica Municipal. Era o que cabia ser informado por este advogado 
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 

Marcos José Cesare
 

Consultor Legislativo 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300038003300300030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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